
RELATÓRIO DE ANÁLISE TÉCNICA DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS

RESOLUÇÃO NORMATIVA 16/2022

 

PROCESSO: 1866710/2024

PRINCIPAL:
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES DO MUNICIPIO DE CARLINDA

GESTOR: CLEVERSON COELHO

ASSUNTO: APOSENTADORIA/REFORMA/RESERVAS

INTERESSADO: IVONI MORTELLE DA SILVA

RELATOR: LUIZ HENRIQUE LIMA

EQUIPE TÉCNICA: LILIANE MONTEIRO DA SILVA MIRANDA

NÚMERO DA O.S. 4186/2024

APLIC/ControlP

 

Excelentíssimo Conselheiro,

Em conformidade com o artigo 100 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado (TCE), Resolução

Normativa nº 16/2021, ratifico as informações constantes nos autos, uma vez que o relatório técnico foi elaborado

em conformidade com as disposições legais aplicáveis.

 

Atenciosamente,

Em Cuiabá-MT, 25 de julho de 2024

 EDSON REIS DE SOUZA

SECRETARIO

Para verificar a autenticidade da assinatura acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura/ e utilize o código XE3GGF.
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